
PREFEITURA DÉ

XAXIM

PORTÀRIÀ N". 0928/2024 ,

concede li.cençe pala llata&€nto de saúde a servidora
Dunicipal ÀcT e dá outras providôncÍae.

O Prefeito Municipal dê Xaxim - Estado de Santa
catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o rnciso
vI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei No. l'129, de 26 de dezembro
de 1994 e demais alterações e considerando solicitação médicai

RE SOLVE r

Art. 1" Conceder a servidora municipal I)ÀlfIEÍ.A DÀtr.lIN

GREGIÀIIIN, ocupante da função de PROEESSORÀ ÀCT, matricula 1'126)', com carga
horária de 20 (vinte) horas semanais, na Secretaria Munj.cipal de EducaÇâo e
Cultuna, licenÇa para tratanento de Saúde, a partir de 02 de sêtembro de
2024, devendo reafizar pericia médica junto ao INSS.

2024 .

Comunique-se, Pubf ique-se

Art, 2o Ficam revogadas as disposiÇões êm contrário.

cabinete do Prefeito Mun ipal, em 17 de setembro de

o FolJ.e
unicipafo

e Registra-se.
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